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Processo n"	 35183 002947/2007-13

Recurso n"	 145 894 Voluntátio

Acórdão n"	 280o-00.038 — 6" Turma Especial

Sessão de	 10 de moi ço de 2009

iNlatéria	 1:ESPONSAI>ILIDADh: SOLIDARIA

Recorrente	 GA 1SSLER MOREIRA 1 .1.NCtENI 1ARIA CIVIL, LIDA.

Recorrida	 SR!-SECRIt l'AR IA DA 'RECEITA PI:EVIDENCIARIA

AssitiN 10: CONIRmutOrs Socims PktwinENciÀRIAs

Período de apuração: 01/04/2003 a 28/02/2004

CUSTEIO	 -	 C01\11 RIBUIÇOIS	 PREVIDE.NCIÁRIAS
RISPONSAIM ADADI t SOLIDÁRIA.

A tesponsahilidade solidái ia somente será elidida se a cuim esa
PRISTADOR A, comprovar o recolhimento das connibuições
providenciai ias incidentes sobre a 'enunciação dos segurados incluída em
Nota Eiseal ou l'atua a coo espondenie aos sei viços executados.

RECURSO VOU IN I ARR.) NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os pi escutes autos.

ACORDAM os membros da 6a Turma Especial da Segunda Seção de
Julgamento„ por unam - lacte de votos: I) em iejeitat as preliminares suscitadas ., e 11) no
mérito, em negar pro 'men( ) ao icemso. .

,

; •
ELIAS SA!' ', AI 3:E1R.E - Presidente

,71

M A RCELO,„1-'1---_)3 A).S"D1H. S(>-l/\ etOSTA - Relator
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^Participarám, aind, do presente julgámenio, os Conselbeit os: Kleber 'Ferreira de Araújo e
1 OUt enço I'etteit a do

(
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Reta fiSl'i()

trata-se de NFLD referente às contribuições sociais destinadas ao custeio da
Seguridade Social em virtude do instituto da. responsabilidade solidária. previsto na Lei n
8.212/1991. O período compreende as competências de abril de 2003 a fevereiro de, 200d, com
ciência do contribuinte em I S/11/2005.

De acotdo com Os Relatórios Fiscais de tis. 39/50 e 905/907, o crédito foi
lançado por responsabilidade solidátia e Os contt ibuições referem-se à parte da empresa,
inclusive IS destinadas ao SAT e a contribuição dos segurados empregados devido à prestação
de serviços na área de construção civil.

inconformada com a Decisão Notificação de lis. 953/979 que ,julir,ou
procedente o lançirmento, a em pi esa recorre a este conselho onde alega em síntese:

Que o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da exigência fiscal para
interposição de recurso voluntário está dispensada por força da declaração de
inconstitucionalidade proferida em decisão do STF.

Que ocorreu afronta aos princípios da ampla defesa, da isonomia e do
contraditório ao se lançar 45 NFLD's contra a empresa dando-lhe uni prazo de apenas IS dias
para ai-o esentação de defesa conira todas as notificações.

Que no presente caso não caberia a aferição indireta tendo eia vista que toda
a documentação solicitada pela fiscalização foi apresentada pela empresa e nelas havia dados
suficientes para o Auditor Fiscal encontrai a real base de cálculo do tributo cru questão.

Alega que o lançamento foi efetuado em desconformidade coro as Instruções
Normativas vigentes à época da ocorrência. dos fatos geradores tendo sido feita uma cobrança a
maior, o que torna nulo o lançamento.

A 'Irina ter oco' rido uma eirônea. aplicação das IN's para aferição indireta no
que diz respeito às obras de, edificação.

•
Aduz que no cômputo dos cálculos apresentados irão foram deduzidos os

valores já pagos e os retidos pela empresa.

insurge-se contra aplicação da taxa SKLIC e cita o ai L.37 da Constituição
Federal e a Sumula 473 do S'1.11 ; para mencionar a obrigatoriedade da Adminisiração Pública
anular sons atos ilegais.

Por fim requer a declaração da nulidade da N.F.I.D ou alternativamente que
seja realizada perícia ou declaiada nula a notificação ou ainda que sejam afastadas as multas
aplicadas e a taxa 5 ELIC cm lace da ilegalidade e inconstitucional-idade das mesmas.

É o relatório.
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Voto

C:onselbeiro N/lor ceio Freitas de Souza Costa, Relator 	 •	 •

PRESSUPOSTOS DE A.DIVIISSIBILMADE: 	 .,

O iecurso foi interposto tempestivamente, e estão presentes os pressupostos
de admissibilidade.

.	 DAS (MJESTÕES P12 ELIMINA RES: 

l iru primeiro lugar cumpre-nos destacar que o procedimento fiscal atendeu
todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defeso.
Deslaca-se como passos necessávi os a. i cotização do procedimento:

• aulorL-ação por tneio da etnição do Alandato de
Procedimento Pisca! .• All'i ,, 17 e complementares, com a..
competente designação do auditor -17.< ...al resp0ns4vel pelo .
cumprimento do proc.edimen to

• intimação para a apte-sentação do; documentos confin-rue
..nTmos de Intimação para ilpfre.sentação de Documentos
71/11), intintando O 001211 ibuittl0 para que apreç0utc..1.s50 iodos
OS dOCUIlleMOS Capa:WS de 00111pl MV! 0 cumivimento da
legilacão previdenciária,

• autuação dem, o do prazo autorizado pelo r(..P...rido mandato,
com a apresentação ao c.:ontribuinic? cios fatoç geradores e
limdamentação legal que c.onstitultom O ial ,l711111l1 do CW10 de

I
ii?fiução Ora contestado, com as infinmaçõe.s necessárias
i)ara. I tiv O autuado pudes'%e 0kt1101 us impugnaçõe que
Coil ideras 50 pertinente;

Com relação de que teria ocorrido o cerceamento de defesa, o mesma não
deve prosperar uma vez que 0 prazo para a apresentação da impugnação obedeceu ziros
preceitos legais existentes, em especial ao art. 37, parágrafo 1" da 1,ei 8.212/91 e ao parOgrafh
2" do art. 243 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo .Decreto .3018/99.

*No que se refere às planilhas, estas contêm as bases de cálculo discriminados
Por competência e informam os números de notas fiscais consideradas, os percentuais aferidos
e os serviços executados, não cabendo, portanto, a alegação de que não são elucidativas

DO MÉRI'M	
.

Quanto ao lançamento ri til zando-se a a ferição indit eta, correto o
procedimento da fiscalização já que a empresa não apresentou os documentos solicitados e
desta forma foi .utilizado o contido no ai (.33 da 1,ei 8.212/91, porá gra lbs 3 1) e O' ia verbis

. ...",,f.--	 -------„N,

".../ ---7----"------L,
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Art. .33 Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compele
ai; coada; fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
cotia ibuiçães sociais In evistas' nas alíneas 0, 1.) e e do pal.ágíafb

	

único do art 11: e ao 1)épar lamento da Receita 1 odeia/ ("Mi-)	 •
compete ni 1. ceada, , fiscaliza, , lançar e normalizar o
ecolhimento das contribuições . sociais I .); C1í StaS na5 alíneas d e

e do pará,Lnali) único do in 1 .1. 1, (:abcrnlo a ambos os keão,s, na
es.1-era	 _sun competiaicia, prOinül,V7" . a respectiva cobrança O
aplicai as sancães previstaç legalmente

3" Oeoriendo recusa ou sone,wção de qualquer doc.:lanem° ou
infOr mação, on.slla apre.sentação iciente, o Instituto Nacional
do ‘Vegut o So(ial (INSS) O Departamento da Receita Federal
(1).R.P) podem „Will p/ clutz(.; da penalidade uthível, i11.çen0ve P de
oficio imporíancia que reputarem devida, cabendo à empresa Ou
O( segurado o (Tuins da prOlkl em contrário

•)

ó" no exame da escrinuaçiio contabil e de qualquer . outro
documento da empresa, a »sentir:ação constatar que a
contabilidade não 1 eglsn a o movimento ieal (le remuneração
dos segurados a véu Sel • riço, do /atm (limado e do lucro, serão
apuradas, por aférição bulir ela, as contribuiçães çfi:livamenle
devidas, cabendo à enqne.sa O ónus (10 prova em CO MI' ário

O procedimento de apurar o valor do débito com base cai percentual do valor
da Nota Fiscal é autoi izado por lei, irão se tratando, como alega a empresa, de instituiçao de
nova base de cálculo por meio de Ordem de Serviço, mas tão somente de apuração do valor da
mesma base de cálculo, baseados nos elementos disponíveis pata a.lisealização;

I,ogo, a fiscalização agiu Sob o amparo do § 3'', do artigo 33, da Lei 8.21.2/9 I,
pois não foi apresentada à mesma as guias de recolhimento solicitadas;

Considerando, ainda, que a mão-de-obra contido em nota fiscal é apurada
através das fOlhas de pagamento espeeitiCaS elativas-a cada. tomador. lavendo sonegação cle
informações, compete à Autarquia inscrever de ofício a importância q LIO reputar devida,
cabendo à empresa o ânus da prova em contrário;

Também não deve prosperar: a alegação de que a sua responsabilidade foi
elidida.. Pode-se definir obrigação solidária como sendo aquela em que, havendo pluralidade de
credores, ou de devedores, ou ainda de uns e de outros, cada um tern o direito, ou é obrigado,
pela dívida toda. Solidariedade significa a co-Icsponsabilidadc entre as partes envolvidas no
negócio, gerando obrigatoriedade de se assumir os encargos prevideneiários oriundos de
débitos apurados_ A solidariedade fiscal é a passiva, significando que o credor (INSS) tem o
direito de exigir e recebem .' de um ou alguns devedores, parcial, ou totalmente, a dívida comum;

•
Considerando que no caso em tela a empresa poderia ter. se  elidido da

responsabilidade solidária, caso tivesse compi ovado o pagamento das contribuiçies incidentes
sobro a remuneração dos segurados, incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos
seu viços executados, c i smando da qui (lição , da referida nota fiscal ou fatura, na forma estabelecido
pelo INSS, o que não restou demonstrado nos autos;
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Já em rela(A° ao suposto iceolhimento efetuado pela reconente, OS valores
que efetivamente foram comprovados .já estão excluídos da presente notificação

No que tange sobre a aplicação de Instrução Normativa, verifica-se que foi •
aplicada na aferição das bases de cálculo a IN SRP 03/2005 não havendo razão à recoi rente em
seu incontbrmismo.

O enquadramento dos serviços foram feitos dc forma adequada e a aplicação
do percentual sobre as notas fiscais decorrem da aplicação da IN vigente à época do
lançamento.

Sobre a ilegalidade e inconstitucional idade de dispositivos legais, estes não
serão diseui i dos na esfera adio inistral \ia, sendo tal competência do Supremo -tribunal Federal,
conforme estabelece o alto 102, inciso 1, alínea " a " da Constituição Federal e os .iuros
colmados pela taxa SHIC lcm previsão legal, e no caso presente foram aplicadas de acordo
com o art. 34 da I:ei n" 8_212/91

•	 Considerando que a notificação foi lavrada em escrita observância às normas
legais vigentes, face não terem sido 1c:colhidas contribuições devidas a Seguridade Social.

Voto no sentido de CONHEA"..."-ER DO RECURSO, rejeitar as preliminares e
no mérito NEGAR-LHE PROVIMEN.1

como voto.

Sala das Sessóes, em 1.0...demiai ço de 2009

MARCELO	 5 ' yr: SOUZA COSTA - Relator
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